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VALIDADE DA ATA: 12 MESES

O IFSULDEMINAS - Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o ns 10.648.539/0003-77, neste ato representado por Carlos

Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria ns 1308, de 10/08/2018, publicada em t4/0812}t8, e

em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESoLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitarrdo-se as partes às nornras constantes na Lei nq 8.666, de 2L de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.o-7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada en07lO7l2O22,para

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer

parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oÍerecidos pela empresa JOMAR PERCHA PINHAL METALURGICA

ElRELl, inscrita no CNPJ sob o ns 04.932.082/0001-63, com sede nâ Rua Pioneira Pierina Carniel Mazzer, 289 - Bairro Zona

45 - Maringá - PR - CEP 87.065-070, neste ato representada pela Sra. Jamille Seibert, portador(a) da Cédula de ldentidade

ns 3.231.802 -ES e CPF na 144.178.407-40, cuja proposta foi classificada grn 1e (primeiro) lugar no certame.

1..&.q @
1.1A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuaAquisição de equípamento pós colheita para

secagem de café, conforme especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital doPregão ne 3812O2L, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, índependentemente de transcrição.

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçóes que deles poderão advir,

facultando-se a realização de licitação especÍfica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 lntegra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I - Termo de

Referência, assim como a proposta vencedora.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quanüdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

ITEM 01

CATMAT: L323A4

Descríção detalhada: Equipamento agrícola - Forno metálico de fogo indireto para ser adaptada em secador rotativo de

5.000 litros com chaminé de 6 metros de altura confeccionado em chapa n" 16, espessura L.6, com chapéu chinês

adicionado coletor de água, lipo novo, para queima de lenha, com sistema auto limpante das cinzas, chaminé metálica.

Fornalha contendo dimensões de 1250 cm altura x 1050 cm x 1000 cm de profundidade. Marca de fornalha de

referência: Marca Penagos ou Pinhalense ou Pinhal máquinas.

ORGAO GERENCIADOR

Local de entrega Unidade de medida Quantidade Marca Valor Unitário Valor total

Campus Machado U nidade 2 Calli do Brasil Rs 26.531,97 Rs 53.063,94



ITEM 02

CATMAT: 132314

Descrição detalhada: Equipamento Agrícola - Alimentador metálico para palha, com ventilador, rosca sem fim, e

termostato, com redutor de velocidade, com motorização de acionamento com potência de 1,0 cv ;4 polos trifásico
220/380V. Altura do reservatório do alimentador L700 cm; Altura do dispositrvo do alimentador 610 cm; Capacidade do

alimentador 0,5 m3; autonomia do alimentador de palha de 1,5 horas. Marca de referência penagos, pinhalense ou pínhal

máquinas.

óneÃo GERENctADoR

Local de entrega

Campus Machado

Unidade de medida Quantidade Marca Valor Unitário Valor total

Rs 11.7s2,00 Rs 11.7s2,00U nidade 2 Calli do Brasil

Valor Total do fornecedor: RS

3. ÓRcÃo GERENCIADoR e ÓReÃo PARTICIPANTE

3.1 Órqão eerenciador:

3.1.1lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais- Campus MACHADO - UASG: 158304 -
Endereço: Rodovia Machado/Paraguaçu - km 03 - Bairro Santo Antônio - Machado-MG. - CEP: 37.750-000.

Entrega: Das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, inclusive

feriados municipais, no Setor de Almoxarifado do Campus Machado: Telefone: (35) 3295-9715, E-mail:

almoxarifado.machado@ ifsuldeminas.edu. br.

3.2 óreão Participante: Não há órgão participante.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Poderá uülizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração pública que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892de 2013, e na Lei nq

8.666, de 1993.

4.4.L Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no

artigo 34 da Lei n" 11.488, dê 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçõesjá previstas para o órgão gerenciador e parücipantes ou

já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapassê o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ne

29s7 12071 - P).

4.2 Caherá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, o

máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quantitatívo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e emprêsas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no

artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parücipantes ou

já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU np

29s7 /2077 - P).

4.5 Ao órgão não parücipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciadoç o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ejustificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADÊ DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de12 mese§, a partir do dia 07 /0U2022, nào podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO



6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodícamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vaior praücado pelo mercado será líberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e €omprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efejto torne-o proibido de celebrar contrato admjnistraüvo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6,7.1,6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da,Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo l-Termo
de Referência do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusüficadamente, nos termos do art.49, §1e do

Decreto na 70.0241L9.

7.2Éda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 5s, inciso X, do Decreto ne 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos participantes, raso no qual caberá ao respectívo órgâo
participante a aplicação da penalidade (art. 6s, Parágrafo único, do Decreto ns7.89212013\.
7.3 O órgão parücipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto
ns7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do forne

s..DACOifIE4 +CCIM: §F$NECEÊORE§
8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n0 8.555, de L993, e obedecidos os requisitos pêrünentes do Decreto 7.892

de 2013.

8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderâo ser

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contrataÇão.

8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preÇo registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa

de mercado prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).

8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o
caso, através do e-mail cadastrado no SICAF, a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo

menos, o lote mínimo de aquisição que será de 10% da quantidade prevista para o item.
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF

para idenüficar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação, nos termos do artigo 3', § 1', da lN SLTI/MPOG n' 02, de 1.1/1012OL0, bem como ao Cadastro lnformativo de
Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.



8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Adminlstração.

9. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Admínistração e do fornecedor regístrado, penalidades e demais condíçôes do ajuste, encontram-se definidos no EditaÍ e

seus Anexos.

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que

trata o § 1s do art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto np7892173.

9.i No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes

hipóteses.

9.3.L contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

9.j.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado

para o mesmo item na fase de lances

9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos

termos do art. 11, §4e do Decreto n.7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Machado,/MG, 07 de janeiro de 2022.

Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral do IFSULDEMINAS - Campus Machado

Dados do Licitante:

Documento assinado eletronicamênte por:

r Carlos Henrique Rodrigues Reinato, DIRETOR GERAT - CD2 - MCH, em 70 /Of /2022 L6:34:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em IO/OL/2A22. Para comprovar sua autenticidade, faça a leiturâ do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
código Verificador: 271657
Código de Autenticação: bbe1e0e4a8
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